
o INSERUMENTO PARTICULARDE E TRANSFERÊNCIA DE DIREITOS.
| ;

a =f
(me

DE
NEz$

30000,00

?Nao presonto instrumonto, de um lado, como /
boo cedente, a Sra NBERCINA ARINA INACIO, brasiloiro, solteira, maior,

|

Elo cobradora, portadora da cédula do identidade RG, nº, 4,7B2,690-SSP=
SP, inscrita no CPF/MF sob nº. 033.,388,218-0B, residento e domici-/

Ei |. .lizda nesta cidade, à Rua Azuli Loureiro nº 87, Jardim Helena Ma=/
ria, Guarujás de outro lado, como cessionário, Sre JOÃO VIEIRA DE /

Lo ANDRADE, brasileiro, divorciado, construtor, portador da códula de/
. identidado RG. nº 45259.0243-SSP. SP, inscrito no

CPF/MF
sob n£o cs/

| 619,632.678-34, residente e domiciliado nosta cidade, à Rua Estrada
|

Municipal nº, 379 « Bloc:B- aptºe, 11, Vicente de Carvalho, Guaru ja
têm entro si justos o contratado o

soguinto, que mutuamente acoitam
outorgaram e assinam a sabor: -

PRIMEIRO: - Que, por Instrumento Particular de

Promessa de Venda e Compra, não registrado, datado om 03 de março /
| de 1.969, o: primeiro comprador Sre Arcanjo Migucol Assunçao, prome=/

�

tou vendor ao Sro Manoel ide Abreu Sá Filho, conforme contrato Parti
cular de Promossa de

Venda
e Compre acumulado com cessão e Trabbfe-

fôncia, de Direitos, não rogistrado, datado cem 01 de junho do 1.976;
cleo prometeu vender a Sró GERCINA ARINA INACIO, conforme contrato /

"- Particular de Cessão e Transferência de Direitos, não registrado, /
|! datado em 16 de abril do 1,985;-0 lote de terreno nº 24 (vinto e -/

quatro), da Quadra nº, 09 (novo) do loteamento denominado Jardim =/
Concoiçãozinha, porimetro urbanodo Distrito do Vicente de Carvalho

Ae o municipio e comarca de Guerujá, Estado de São Paulo, com as seguin-
7 -� tos medidas e confrontações, mede: = 10,00 metros do fronte para a

MS Rua Mario Silveira, (antiga Rua 06), por 30,00 metros da frente aos

e A fundos de ambos os lado tendo nos fundos a mesma largura da frente,o
encerrando a área total do 300,00 metros quadrados, confrontando de
um lado com o lotc nº, 25, do outro lado com o lote nº, 23, e nos /
fundos com os lotes nºss 3 o 4, todos da mosma quadra, imóvol esse/ ro
cadastrado na Prefeitura Municipal de Guarujá sob n2c 6-0165=024--D00 o

SEGUNDO: Quo, por este Instrumento o na melhor
forma de direito, estando'o descrito loto livro e desembaraçado do/
dívidas ce ônus reais e de: impostos ou taxas municipais, estaduais /
ou Fodorais, por esto instrumento elo codonte code o transfore ao /

.e cessionêrio todos os dircitos do compromissários e cossionario com=

pradora, do referido loto, modianto os cláusulas e condições seguin
tes:

TERCEIRO: = O proço corto e ajustado do NCz8.0/ "'4

3.000,00 (tros mil cruzados novos), que cla codento confessa e decla
ra haver recebido intogralmonto dolo cessionário, neste ato, do =/=
el dá plena, geral, raza o irrevogável quitação, por esta quantiao aoiná! mancionada, para nunca mais roclamor em tempo algumo .

o
i 2 ama f.. ms, 2

fls. 11



or e o o o o o e o q º o e'o Oo

po herdeiros ou sucessores.
QUINTO: = 8 cessionário entra neste ato na posse do

dito imóvel, nele podendo fazer os melhoramentos do quo julgar: nos
|

| cessários, correndo tudo por sua conta o exclusivamente repponsabi
lidade, correndo também |por sua conta oc exclusiva responsabilidade

pe o todos os impostosou quo recaírem sobre o mesmo o partir des
alo ta datas
dos SEXTA: - So por vontura qualquer dos contratantes /

tivor que recorrer aos moi os judiciais para haver os sous direitos
a. parte infratora pagariá à inoconte a multa ou pona convencional /
de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa além das custas

pro=-cossuais e honorários advocatíciossos SÉTIMA Os contratantes elegem o foro do Disstrito /("de Vicente de Carvalho, para dirimir quaisquer dúvidas ou quostões
decorrentos deste contratos

OITAVA: 8 codente declara, sob as penas da Lei, /
que não está vinculada ao IoA.PçÃoSos Como emprogadora ou produto-
ra rural Neo E, por estarom assim justos c contratados, assinam

o | o presonte em duas vias
do igual toor, na presonça de dus testomusSd nmase e

Da

"EN REINA
ARINA IHACIOON DianaJOÃO VIEIRA .DE ANDRADE

i

t ETABELIONATO DE NOTAS DA COMARCA UiUP Inda x FABELIÃO DR. RUZENS

pon
aq

j nheço
por semejhança s(s) firmaçs

TULE <.te debeSE éPo
Guarujá,a Da ETASELIORATODE ROVAD VA COMANUA DE LUANBSA o

MAR 1989
o FABEUÃO DR, RUBENS MONARS Em testemunho, da verdadeo Besenhego por

coma
q firma LUTA ÃO, 7

TE PM INN ES E

femeasdis feto ho
ED ypsamPare aVo "nda

:
já, VAIS as

"Bra fentomunho, None
1

+ ,

UA, netacs M
Maroael os BastosVu o Santa Regina Ângolo

reto ; datemária RaviorAvtorimndaos
- Soros itacainidos por Vert, ee. Mm

+ 1 cnadetabdoa po
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS arCOMARCA DE GUARUJA
ESTADO DE -SÃO PAULO

A DRA ZULMIRA EUPHRASIA MUNIZ SAMPAIO, Oficial do. Cartório
do Registrode Imóveis da Comarca de Guarujá, Estadode

7.016- São Paulo, República Federativa do Brasil, na forma da lei;etc.

"CERTIFICA a. pedido verbal de pessoa interessada, que revendo os livros -do

Cartório a seu cargo, a partir de 13 de dezembro de 1.965, data de sua instalação.

deles
nao consta que SOFIA

SOARES
BARREIROS viúvas OSWALDO PEREIRA SOARES e/

sua mulher' CATHARINA VILANI SOARES;
WALDEMAR PEREIRA SOARES e sua mulherJM

JOSEFA DA SILVA SOARES;
EMTITO

BACCARAT e sua mulher LUCILIA SOARES BACCA �

RAT; ARMANDO: LEITUGA PRESTES e sua mulher NATALIA SOARES PRESTES; LUIZ
LEl=-

TUGA PRESTES e sua mulher
BINIRA

SOARES PRESTES; PAULO FERREIRA CORTEZ e /

sua mulher MAGDALENA SOARES CORTEZ; JOSE PEREIRA SOARES JUNIOR e sua mulher,

CELESTE NASCIMENTO SOARES;
OSHAIDO

JOSE SOARES e sua mulher FRANCISCA BONA-.

VITA SOARES; e CARLOS
FRANCISCO

SOARES e sua mulher CELIA APARECIDA DA.SIL,
VA SOARES,. tenham alienado,

conatitufão
hipoteca convencional, legal ou ju-

diciaária, onerado por qualquer forma ou feito contrato de locação com a / /
clausula do artigo 1,197 do

código
Cívil, sobre o LOTE Nº 24 da QUADRANº/.

09 "o do LOTEAMENTO
DENOMINADO

JARDIM CONCEIÇÃOZINHA, situado no distrito/
de Vicente de Carvalho, município e comarca de Guaruja-SP, imovel esse havi
do conforme a Transcrição nº 2.877. do 2º Cartorio de Registro de Imoveis de

Santos, e Transcrições nºs 2,892 e 7.946 e Inscrição nº 33 do Livro 08 des-

te Cartório, e que assim se desoreves mede 10,00 metros de frente para a Rua

06, por 30,00 metros da frente aos fundos, confrontando de um lado com o lo-
te 23, de outro: com o lote 2 e nos fundos com partes dos lotes 03 e 04, 'com

pa
a area de 300,00 metros quadrados, bem como nao constam contra os mesmos, //

i
i

inscriçoes de penhoras, arrestos, sequestros, citações de ações reais ou pes

soais, reiperssecutorias, tendo por objeto o referido imovel. CERTIFI-
C O-mais que na ficha do Indicador Pessoal de: JOÃO VIEIRA DE ANDRADE; GERCI

NA ARINA INACIO, se encontra prenotado sob nº 138.289 em data de 15/07/92, o

Instrumento Particular de Cessão é Transferencia de Direitos datado de 06/03
Lo

/89 de conformidade com o artigo 186 da Lei 6.015/73 para prioridade de Re -

gistro, tendo por objeto o inóvel da certidaop-Dou fé, Guaruja, 11/

2/10)
de agosto de 1,992,-0 ECSCREVENTE

cf À CARTOESe
imita Eur
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Desde 1983Walmir Pereira,Modoth 55 anos

ENGENHEIRO,CIVILE TÉCNICO EM ELETRÔNICA
CREA 128.880/D

Avaliações e Perícias de Engenharia
Avaliação de Imóveis

Patologias Construtivas
Possessórias

Georreferenciamento de Imóveis Rurais Lei 10.267/01
Fraudes contra Concessionárias de Energia Elétrica

Violação de Marcas e Patentes

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1a. VARA

DA FAMÍLIA E SUCESSÕES - COMARCA DE GUARUJÁ - SP

AUTOS Nº 0000361
é

WALMIR PEREIRA MODOTTI, Engenheiro,
Perito Judicial, nomeado nos AUTOS DA AÇÃO DE PROCEDIMENTO

ORDINÁRIO, requerida por GERALDA PATROCÍNIA DELFINO DE

ANDRADE,em face de JOÃO VIEIRA DE ANDRADE, em atenção à R.

determinação de fl. 1.021, vem, respeitosamente, à Vossa presença pára

apresentar o seguinte:

"ESCLARECIMENTO
Termos em que,

P. Deferimento.

Guarujá, 03 de Junho de 2.019.

R. Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar Salas 38/39 Lapa São Paulo, SP - CEP 05075-000
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodotti(Quol.com.br
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Walmir Pereira ModotHi Só anos
Desdo 1953

ENGENHEIRO CIVILE TECNICO EM ELETRÔNICA
CREA 128.880/D

Avaliações e Perícias de Engenharia

I - OBSERVAÇÕES PRELIMINARES

O signatário apresentou o Laudo de Avaliação, fls.

837/896, pelo qual diagnosticou o valor para o imóvel localizado na Rua Mário

Silveira, nº 275, Jardim Conceiçãozinha, Vicente de Carvalho, Cidade de

Guarujá, Estado de São Paulo, transcritosob nº 2.877, no Segundo CRI

de Santos, de:

VALOR DO IMÓVEL

R$ 476.000,00
(Quatrocentos e setenta e seis mil reais)

VALOR DE 50% DO IMÓVEL

R$ 238.000,00
(Duzentos e trinta e oito mil reais)

Data Base: Janeiro / 2.018

R. Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar Salas 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000
Tels.: (11) 3115-0750 / 3641-1567 / 97130-9216 e-mail: walmirmodotti(Quol.com.br

O Patrono do Requerido, fl. 907/915, apresentou

contestação.

O Patrono da Requerente, fl. 927/972, apresentou

parecer de seu Assistente Técnico, fis. 352/364.

Veio, então, o R. despacho do MM. Juízo, fl. 1.021,

determinando esclarecimentos do signatário, o que será feito a seguir.

fls. 1263



Walmir Pereira ModotHi S6 auos
CCC

Desde 1985

ENGENHEIRO CIVILE TECNICO EM ELETRÔNICA
CREA 128.880/D

Avaliações e Perícias de Engenharia

II - ESCLARECIMENTO

- DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 907/915

Na contestação de fls. 907/915, o Patrono do Requerido

afirma que o signatário estimou o valor do imóvel a ser partilhado na quantia

exorbitante e inexplicável de R$ 476.000,00 (quatrocentos e setentae seis

mil reais), valor muito superior a qualquer outro imóvel semelhante na região

e muito além do seu real valor de mercado.

Conforme introdução e esclarecimento do Sr. Perito, às

fis. 864, item "a", o valor das ofertas utilizadas para apuração do preço médio

do m? deveria sofrer uma dedução de 10%, "para cobrir os ricos de eventual

superestimativa por parte das ofertas".

No entanto, pelo que se pôde verificar nas ofertas dos

imóveis às fls. 880/888, o Sr. Perito não indica se o valor encontrado está ou

x não com a referida dedução ou se esta deixou de ser feita.

Por fim, ao calcular o valor das benfeitorias, o Sr. Perito

utiliza como valor do metro quadrado a quantidade de R$ 1.329,24 (fls. 892),

e a multiplica pelo coeficiente apresentado pela SINDUSCON às fls. 873, a

fim de encontrar o valor unitário para o cálculo final das benfeitorias.

RE

R. Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar Salas 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000
Tels.: (11) 3115-0750 / 3641-1567 / 97130-9216 e-mail: walmirmodotti(Quol.com.br
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Walmir PereiraModoCCom Desde 1955

a

R. Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar Salas 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CE
Tels.: (11) 3115-0750 / 3641-1567 / 97130-9216 e-mail: walmirmodottiQuol.com.br

ENGENHEIRO CIVIL
E TÉCNICO EM ELETRÔNICA

CREA 128.880/D

Avaliações e Perícias de Engenharia

- DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 927/972

Na contestação de fls. 927/972, o Patrono da Requerente

afirma que o Sr. Perito informa que o "imóvel está matriculado sob nº 2.877,

no Segundo Cartório de Registro de Imóveis de Guarujá", todavia, sabemos

que nossa Comarca somente existe um CRI,da mesma forma,na certidão do

Cartório de Registro de Imóveis de Guarujá, acostada às fis. 423/424, há

informação de que o referido imóvel foi havido através da Transcrição nº 2.877

do Segundo Serviço Registral da Comarca de Santos e das Transcrições nº 2.892,

datada de 14/01/1969, e da nº 7.946, datada de 09/10/1971 (aquisição em área

maior), estas últimas, do CRI de Guarujá, portanto, "há a transcrição e não

matrícula do imóvel", fls.424.

Da mesma forma, verificamos que o Sr. Perito não observou

a determinação cogente da norma por ele utilizada para quando da realização do

laudo de avaliação, a qual determina em seu item 3.1 - que trata do valor de

mercado imóvel, que o experto deve observar " a quantia mais provável pela qual

um bem seria negociado em uma data de referência, entre vendedor e comprador

prudentes, dentro das condiçõesmercadológicas".

Na avaliação das benfeitorias do imóvel, fis. 872,

verificamos que o Sr. Perito não observou a reforma realizada no imóvel pela

credora, uma vez que confrontando as fotos apresentadas no laudo pericial, fls.

838, 849/863, com as fotos da época do abandono, fis. 468/478, é flagrante as

benfeitorias feitas pela credora, fato que deveria ter sido considerado em tal

laudo, pois assim a Norma utilizada determina.

am

P 05075-000

S6 anos
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Walmir Pereira ModoHi
ENGENHEIRO CIVILE TECNICO EM ELETRÔNICA

CREA 128.880/D

B6 anos o
Decde 1985

Avaliações e Perícias de Engenharia

COMENTÁRIOS DO PERITO:
- Do fator oferta:

Conforme item "IV - CÁLCULOS AVALIATÓRIOS", para
determinar o valor unitário básico de área que reflita a realidade mercadológica

imobiliária da região avalianda, pesquisou-se junto a diversas empresas

imobiliárias, os valores ofertados para venda de imóveis na mesma região

geoeconômica e negócios efetivamente realizados na data base da avalição

(Janeiro de 2018), conforme demonstrado a seguir:
ELEMENTOS DA AVALIAÇÃO

DADOS DA FICHA 1

NÚMERO DA PESQUISA : GUARUJA - SP - 2014
SEIOR: QUADRA: ÍNDICE DO LOCAL; 0.00

DA LOCALIZAÇÃO
ENDEREÇO : Avenica Bento Pedro da Costa
COMP.: Re!.: 281 BAIRRO: Conceiçõozinho
cer: UF: sP

DADOS DA REGIÃO

CumizaDO DATA DA PESQUISA: 12/01/2018
CHAVE GEOGRARCA :

NÚMERO: s/nº
CIDADE : GUARUJA- SP

MELHORAMENTOS :

CIPAVIMENIAÇÃO DI REDE DE COLETA DE ESGOTO DS REDE DE RUMINAÇÃO PÚRINCA

[reDEDEGÁS [REDE DEDISTRIBUIÇÃODE ÁGUA [] TV ACASO

DADOS DO TERRENO

ÁREA (Ar) me: 125.00 TESTADA - (cf) 1 500 PROF. EQUIV. (Pe): 25.00

ACFSSIMINADE : Dreto FORMATO : treguor ESQUINA : Não
TOPOGRARA : plono
CONSISTÊNCIA: seco

DADOS DA BENFEITORIA
TIPO DA EDIACAÇÃO:: Caso USO DA EDIRCAÇÃO: Residencia! ÁREA CONSTRUÍDA : 7500 Mº

PADRÃO CONSTR.: coso simples (-) CONSERVAÇÃO: o - raporos simptes

COEF. PADRÃO: 0912 IDADEREAL: 35 anos COEFDE DEPRECIAÇÃO(9: 0.610 CUSTO BASE (R$): 1.329,24

VAGAS: O PAVIMENTOS : O

VALOR CALCULADOS): 58.461.23 VALOR ARBITRADO(RY: 0,00

FATORES ADICIONAIS

ADICIONAL OI: 1.00 ADICIONAL 02: 100 ADICIONAL 03: 1.00

ANICIONAI 04: 1.00 ABICIONALOS: 1.00 ADICIONAL 06: 1,00

DADOS DATRANSAÇÃO
NATUREZA: Oferta VALOR VENDA (R$): 215.000,00

: Corretor

CONTATO: Sra. Carta
OBSERVAÇÃO:

RESULTADO DA HOMOGENEIZAÇÃO

VALOR LOCAÇÃO (R$): 0.00

TELE! E: (43) 78

FATORES NORMA IBAPE/$P FATORES ADICIONAIS VALORES/VARIAÇÃO
LOCAUZAÇÃO Roc: 000 FIADCIONALO!: 000 VALOR UNITÁRIO: 1.104,31

TESTADA €3: 000 FTADICIONALO: 000 HOMOSGENEIZAÇÃO : L104,3]

PROFUNDIDADE Cp: 000 FTADICIONALOS: 0.00 VARIAÇÃO : 1.0000]

FRENTES MÚLTIPLAS Ce : 000 FI ADICIONALOS : 0.00 VARIAÇÃO AVALIANDO : 1,001]

[CONSISTÊNCIA Fc : 000 FT ADICIONALOS : 000

JÁREA Ca: 000 FTADICIONALOS: 0.00

TOPOGRARA Ft: 000

R. Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar Salas 38/39 - Lapa
Tels.: (11) 3115-0750 / 3641-1567 / 97130-9216 e-mail:

- São Paulo, SP - CEP
walmirmodotti(QQuol.com.br

05075-000
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Walmir Pereira ModotHi 56 anosCC cade 1985
ENGENHEIRO CIVILE TECNICO EM ELETRÔNICA

CREA 128.880/D

Avaliações e Perícias de Engenharia

Os elementos foram cadastrados respeitando todas as

informações obtidas na pesquisa imobiliária, inclusive os valores ofertados.

Após cadastrar os elementos, o signatário realizou cálculos avaliatórios para

determinar o valor unitário do m? do imóvel avaliando.

Devido a região onde se encontra o imóvel avaliando

possuir características de Zona Residencial Horizontal Popular, foram

considerados os fatores área, topografia, consistência e oferta, conforme

demonstrado a seguir:

MODELO DE ESTATÍSTICA DESCRITIVA

DESCRIÇÃO : Guarujá - Conceiçãozinho - DATA: 12/01/2018

FATOR OFERTA TRANSAÇÃO: 0.9

EDIRCAÇÃO VALORES DE VENDA: IBAPE-SP - 2018 - SAO PAULO - SP

OBSERVAÇÃO
Sem Índice

ZONA DE AVALIAÇÃO
Descrição da Zona de Avaliação: RESIDENCIAL HORIZONTAL POPULAR

Fr Ê Ce Pmi Pma Pp Ar Fa A Min

5,00 1,00 1.00 15,00 30,00 1.00 125,00 0,20 100.00

FATORES
FATOR ÍNDICE

[D tocalização 1,00

[1 Testada 10.00

[1 Profundidade

[1 FrentesMúltiplos Não

[5] Área
X] Topografia piano
3 Consistência seco

Por essa razão, o signatário entende que o Patrono do

Requerido cometeu um equívoco ao afirmar que o signatário deixou de aplicar

o fator oferta em seus cálculos uma vez que, conforme demostrado, o fator

foi aplicado.

R. Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar Salas 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000
Tels.: (11) 3115-0750 / 3641-1567 / 97130-9216 e-mail: walmirmodotti(Quol.com.br
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Walmir Pereira Modoti S6 anos "CC ��� Deuda
1985

ENGENHEIRO CIVILE TECNICO EM ELETRÔNICA
CREA 128.880/D

Avaliações e Perícias de Engenharia

- Do valor das Benfeitorias:

Conforme Item "III - CRITÉRIOS DE

AVALIAÇÃO", para se determinar o valor das benfeitorias, o signatário

empregou os valores unitários médios, assim como os intervalos de valores

relativos aos padrões construtivos, que está vinculado ao valor do R8-N do

SINDUSCON (CUB).

o) O Custo Unitário Básico da Construção Civil (CUB) é o

principal indicador do setor da construção, é calculado mensalmente pelos

Sindicatos da Indústria da Construção Civil de todo o país. Ele determina o

custo global da obra para fins de cumprimento do estabelecido na lei de

incorporação de edificações habitacionais, assegurando aos compradores em

potencial um parâmetro comparativo à realidade dos custos.

A Lei 4.591, de 16 de dezembro de 1964 (artigo 54),

prevê que os Sindicatos da Indústria da Construção Civil ficam obrigados a

divulgar, mensalmente, até o dia 5 de cada mês, os custos unitários de"o

construção a serem adotados nas respectivas regiões jurisdicionais,

calculados com base nos diversos projetos-padrão representativos .

residenciais, comerciais, galpão industrial e residência popular. Levando-se

em consideração os lotes de insumos (materiais e mão-de-obra), despesas

administrativas e equipamento e com os seus respectivos pesos constantes

nos quadros da NBR-12.721:2006 da ABNT.

R. Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar Salas 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000
Tels.: (11) 3115-0750 / 3641-1567 / 97130-9216 e-mail: walmirmodotti(Quol.com.br
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ENGENHEIRO CIVILE TECNICO EM ELETRÔNICA
CREA 128.880/D

Avaliações e Perícias de Engenharia

Tem por finalidade determinar o custo global da obra

para fins de cumprimento do estabelecido na lei de incorporação de

edificações habitacionais em condomínio, e serve como mecanismo de

reajuste de preços em contratos de compra de apartamentos em construção

e até mesmo como índice setorial.

Os salários e preços de materiais e mão-de-obra,

despesa administrativas e equipamentos previstos na NBR-12.721:2006, são

obtidos através do levantamento de informações junto a uma amostra de:

cerca de 40 empresas da construção.

O cálculo do custo unitário de construção por metro

quadrado é a somatória das combinações de preços e pesos dos insumos para

cada especificação. Referidas especificações são classificadas, por padrão

de acabamento e número de pavimentos.

Conforme demonstrado o Custo Unitário Básico da

"A

Construção Civil (CUB) é obtido através do estudo realizado pelo

SINDUSCON, de acordo com a NBR-12.721:2006, e por essa razão o

signatário empregou o valor do metro quadrado de R$ 1.329,24 (Hum mil,

trezentos e vinte e nove reais e vinte e quatro centavos) nos cálculos do valor

das benfeitorias.
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- Do Estado de conservação das benfeitorias:

O Patrono da Requerente cometeu um equívoco ao

afirmar que o signatário não considerou as reformas realizadas no imóvel

avaliando. Conforme demonstrado no registro fotográfico do Laudo de fis.

837/896, no momento da vistoria constatou-se que as benfeitorias do imóvel

avaliando apresentavam a necessidade de "Reparos Simples", conforme
demonstrado a seguir:a

A

Vista da área externa do imóvel

avaliando. Notando as paredes

externa sem acabamento.

aA

Vista do segundo dormitório,

notando o corte presente na

alvenaria da parede e no teto e as

infiltrações.
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- Do Registro imobiliário:

Conforme contestação de fis. 927/972, o

signatário cometeu um equívoco ao informar que o "imóvel está matriculado

sob nº 2.877.no Cartório de Registro de Imóveis de Guarujá".

Conforme documentos de fis. 424, o imóvel avaliando encontra-se transcrito

sob nº 2.877, no Segundo CRI de Santos.

QUESITOS COMPLEMENTARES

- DO PATRONO DO REQUERIDO (FLS. 910/911)

1) Na coleta de dados para apuração da média final homogeneizada para

o valor do metro quadrado de área útil, as ofertas localizadas se referiam à

terrenos edificados ou não edificados?

Resposta: Conforme demonstrado no escopo do Laudo de fls. 837/896, para
se determinar o valor unitário básico de área que reflita a realidade

mercadológica imobiliária da região avalianda, pesquisou-se junto a diversas

empresas imobiliárias, os valores ofertados para venda de imóveis na mesma

região geoeconômica e negócios efetivamente realizados na data base da

avaliação (Janeiro de 2018).
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2) A apuração do valor da média final de metro quadrado de área útil

utilizado, levou em consideração o preço das ofertas, descontando-se o valor de

eventuais benfeitorias existentes nos terrenos?

Resposta: Conforme demonstrado no escopo de presente esclarecimento, o

signatário considerou o fator oferta em seus cálculos avaliatórios.

3) As ofertas encontradas pelo Sr. Perito sofreram a dedução de 10% para

cobrir os riscos de eventual superestimativa por parte das ofertas, conforme a

"Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos de 2011" do IBAPE-SP? Caso positivo,

indicar as folhas do laudo em que a dedução é aplicada.

Resposta: Sim, conforme demonstrado no escopo do presente trabalho.

4) Qual o critério aplicado para utilizar o valor de R$ 1.329,24/ m? para o

cálculo do valor das benfeitorias no terreno? Quais dados ou cálculos foram

utilizados para se chegar ao referido valor?

Resposta: Para se determinar o valor das benfeitorias foi aplicado o valor do

unitário de construção extraído do site do SINDUSCON.

5) Por qual razão o cálculo das benfeitorias não levou em consideração i. valor

da área útil encontrado de R$ 1.289,45/mº, às fis. 879?

Resposta: Conforme demonstrado no escopo do presente trabalho, no momento

da vistoria o signatário constatou que o imóvel avaliando apresenta a necessidade

de "Reparos Simples".
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6) E possível afirmar que o valor de mercado de direitos de promitente

comprador do imóvel seja inferior se comparado à propriedade efetiva do bem

registrado na matrícula? Caso positivo, é possível afirmar qual a desvalorização

por conta da ausência de registro da propriedade na matrícula do imóvel?

Resposta: Sim, imóveis que apresentam registros regularizados possui valor de

mercado superior quando comparados a imóveis sem regularização.

TN4 DO PATRONO DA REQUERENTE (FLS. 933/934)

1) O valor de avaliação dos direitos possessórios sobre o imóvel,

correspondem ao mesmo valor da propriedade do imóvel? Explique.

Resposta: Conforme artigo publicado pela Dra. Renata Valera, "é muito comum

no mercado imobiliário que as pessoas celebrem contratos onde é negociada

somente a posse de um imóvel e não a propriedade. É o que ocorre, por exemplo,

quando um imóvel é vendido somente por contrato particular (sem escritura

pública. Isso ocorre, pois a posse possui valor monetário e jurídico, e porque o

(4 senso comum não distingue posse de propriedade (assim, a maioria crê que a

cessão de posse é documento suficiente para garantir o domínio de um imóvel)".

Deste modo, numa ação de execução (arts. 771 e seguintes do CPC/15), ou em

cumprimento de sentença (arts. 513 e seguintes do CPC/15), é possível haver a

penhora sobre a posse de um imóvel do devedor executado - tendo em vista este

conteúdo econômico dos direitos possessórios, que fazem com que a posse

integre o patrimônio do devedor."
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2) Há depreciação do valor dos direitos possessórios sobre o imóvel em relação

ao valor da propriedade do mesmo imóvel? Explique.

Resposta: Sim, imóveis sem regularização do registro imobiliário possuem valor

inferior ao dos imóveis regularizados.

3) Nos termos. do item 3.1 da Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos -

IBAPE/SP: 2011, o valor de mercado do imóvel corresponde ao valor de avaliação

indicado por esse expert? Explique.

Resposta: Sim, conforme demonstrado no item "IV - CÁLCULOS

AVALIATÓRIOS", do Laudo de fls. 837/896.

4) As reformas, construções e manutenções realizadas pela credora nas

benfeitorias do imóvel como demonstrado na confrontação das fotos de fis.

468/478 com as fotos apresentadas no laudo pericial, foram consideradas no laudo

apresentado às fis. 835/896 para a avaliação dele? Explique.

Resposta: Sim, conforme demonstrado no Laudo de fis. 837/896, o signatário

considerou todas as características do imóvel avaliando em seus cálculos

avaliatórios."o

5) Se foram consideradas na avaliação do imóvel as intervenções feitas pela

credora, porque não constaram na conclusão do laudo indicada às fls. 895? Explique.

Resposta: Conforme demonstrado no escopo do Laudo de avaliação, o signatário

considerou em seus cálculos avaliatórios a situação do imóvel no momento da vistoria.
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III - CONCLUSÃO

O signatário ratifica a avaliação do imóvel, localizado na

Rua Mário Silveira, nº 275, Jardim Conceiçãozinha, Vicente de Carvalho,

Cidade de Guarujá, Estado de São Paulo, transcrito sob nº 2.877, no

Segundo CRI de Guarujá, de:

VALOR DO IMÓVEL

R$ 476.000,00
(Quatrocentos e setenta e seis mil reais)

VALOR DE 50% DO IMÓVEL

R$ 238.000,00
(Duzentos e trinta e oito mil reais)

Janeiro / 2.018

E fi

R. Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar Salas 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000
Tels.: (11) 3115-0750 / 3641-1567 / 97130-9216 e-mail: walmirmodotti(Quol.com.br

fls. 1275



Walmir Pevrei
Desde 1955

CIVILE TÉCNICO EM ELETRÔNICA
CREA 128.880/D

Avaliações e Perícias de Engenharia
Avaliação de Imóveis

Patologias Construtivas
Possessórias
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Violação de Marcas e Patentes

IV - ENCERRAMENTO

Consta o presente Esclarecimento de 15 (quinze) folhas,

assinadas digitalmente pelo Perito Judicial.

Em atenção ao disposto nos Artigos 156 e seguintes do CPC, na

Resolução nº 233 do CNJ e no Provimento CSM nº 2306/2015, informa que se encontram à

disposição das partes, respectivos advogados, e demais interessados no site do TJSP, Link
de Acesso ao Público Externo, http://www.tjsp.jus.br/auxiliaresdajustica (ou seguimento
processos/serviços/cadastro de auxiliares da justiça), "Curriculum Vitae", Carteiras de

Habilitação (CREA e OAB), Diplomas de Engenharia Civil (Graduação - USP e Mestrado -

USP), Direito PUC/SP, Técnico em Eletrônica - Objetivo, Habilitação do INCRA para
Georreferenciamento em Imóveis Rurais e certidões (cível e criminal).

Termos em que,

P. Deferimento.

Guarujá, 03 de Junho de 2.019.

WALMIR PEREXRA MODOTTI

CREA: 128.880/D
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA la. VARA

DA FAMÍLIA E SUCESSÕES - COMARCA DE GUARUJÁ - SP

AUTOS Nº 0000361 -30.2003.8.26.0093

WALMIR PEREIRA MODOTTI, Engenheiro,
Perito Judicial, nomeado nos AUTOS DA AÇÃO DE PROCEDIMENTO

ORDINÁRIO, requerida por GERALDA PATROCÍNIA DELFINO DE

ANDRADE, em face de JOÃO VIEIRA DE ANDRADE, em atenção à R.

determinação de fl. 1.066, vem, respeitosamente, à Vossa presença pára

apresentar o seguinte:

ESCLARECIMENTO
Termos em que,

P. Deferimento.

Guarujá, 04 de novembro de 2.019.

WALMIR PERGARA MODOTTI

CREA 128.880/D

R. Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar Salas 38/39 Lapa São Paulo, SP CEP 05075-000
Tel./Fax: (11) 3115-0750 e-mail: walmirmodottiQuol.com.br
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I - OBSERVAÇÕES PRELIMINARES

O signatário apresentou o esclarecimento de Avaliação,

fis. 1033/1047, pelo qual diagnosticou o valor para o imóvel localizado na Rua

Mário Silveira, nº 275, Jardim Conceiçãozinha, Vicente de Carvalho,

Cidade de Guarujá, Estado de São Paulo, transcrito sob nº 2.877, no

Segundo CRI de Santos, de:

VALOR DO IMÓVEL

R$ 476.000,00
(Quatrocentos e setenta e seis mil reais)

"VALOR DE 50% DO IMÓVEL

R$ 238.000,00
(Duzentos e trinta e oito mil reais)

Data Base: janeiro / 2.018

O Patrono da Requerente, fl. 1051/1056, apresentou

contestação.

O Patrono do Requerido, fl. 1059/1062, apresentou

contestação.

Veio, então, o R. despacho do MM. Juízo, fl. 1.066,

determinando esclarecimentos do signatário, o que será feito a seguir.
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II - ESCLARECIMENTO

- DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 1051/1056

Na contestação de fls. 1051/1059, o Patrono do

Requerente afirma que o expert não respondeu, devidamente, os quesitos a

ele apresentados.

No item (i), fis. 933, a demandante requereu no quesito:

"O valor de avaliação dos direitos possessórios sobre o

imóvel, correspondem ao mesmo valor da propriedade do imóvel? Explique."

No item (iii), a demandante requereu no quesito:

"Nos termos do item 3.1 da Norma para Avaliação de

Imóveis Urbanos IBAPE/SP: 2011, o valor de mercado do imóvel

corresponde ao valor de avaliação indicado por esse expert? Explique."

O senhor expert não respondeu ao questionamento

apenas remetendoo leitor ao item IV - Cálculos Avaliatórios de seu laudo de

fis. 837/896. Ora, Excelência, se a resposta do quesito anterior (item "ii")

ele aprontou que "imóveis sem regularização do registro imobiliário possuem

VALOR INFERIOR ao dos imóveis regularizados." Então não poderia o senhor

experto avaliar o imóvel - que se trata de direito possessório-, com base em

propriedades, que ele fez.

e
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Da mesma forma, tendo em vista que foi o mesmo experto

quem realizou o laudo pericial de fis. 200/251, a demandante requereu:

"Se foram consideradas na avaliação do imóvel as

intervenções feitas pela credora, porque não constaram na conclusão do laudo a

indicação às fls. 895? Explique."

Todavia, o senhor experto apenas referiu que:
" (.) o

signatário considerou em seus cálculos avaliatórios a situação do imóvel no

momento da vistoria". Logo, avaliando o imóvel no estado em que o mesmo se

encontravam, não havendo o cotejo com o laudo remoto, é certo, que o senhor

experto agregou valor ao direito da meação do demandado, ou seja, a demanda

fez as devidas reformas para pode residir no imóvel e, agora, sua despesa,

somente por ela suportada, não foi sopesada e agregou valor na quota parte do

demandado que causará, certamente, o enriquecimento ilícito do mesmo.

Não bastasse, ainda apesar do senhor perito apontar em

seu esclarecimento (item "2") de fls. 1.045, que "Imóveis sem regularização do

registro imobiliário possuem valor inferior ao dos imóveis regularizados". O

senhor perito em sua conclusão de seus esclarecimentos apontou fls. 1.046, que:
"O signatário ratifica a avaliação do imóvel..."

Com a mais respeitável vênia. Se, o senhor perito afirma

que o imóvel objeto da perícia não está regularizado junto ao cartório de registro

de imóveis do Guarujá. Havendo apenas a transcrição da área, como pode ele

ratificar seu laudo, que foi realizado com base na propriedade do imóvel.

R. Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar Salas 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000
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COMENTÁRIOS DO PERITO:

- Do valor de mercado do imóvel:

Na contestação de fls. 1051/1056, o Patrono da

Requerente afirma que o signatário não respondeu de forma satisfatória se

"nos termos do item 3.1 da Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos -

IBAPE/SP: 2011, o valor de mercado do imóvel corresponde ao valor de

avaliação indicado por esse expert?"

É possível observar no laudo de fls. 835/896, que o

signatário realizou cálculos após a vistoria do imóvel avaliando, e coletou

elementos comparativos de mercado disponíveis a venda na mesma região,

realizando assim seus cálculos avaliatórios e determinando o valor total de

venda do imóvel avaliando. Por essa razão o valor de mercado do imóvel

avaliando corresponde ao valor apresentado no' laudo de avaliação de fls.

835/896.

- Da regularização do Imóvel:

Conforme escopo do Laudo de fis. 835/896, para

determinar o valor atual de venda do imóvel avaliando, o signatário pesquisou

e coletou elementos que disponíveis à venda na mesma região onde se

encontra o imóvel avaliando.

A seguir serão apresentados os valores necessários para

a regularização do imóvel:

R. Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar Salas 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000
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- CÁLCULO DA REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL

Conforme matrícula do imóvel constante nos Autos, o

titular dominial corresponde a Progresso Empreendimentos Imobiliários e

Investimentos S/C LTDA., portanto os direitos que o executado detém sobre

o imóvel será o valor real de mercado do "imóvel subtraída as custas para

elaboração de Escritura e Averbação desta Escritura no Cartório de Registro

> de Imóveis competente, conforme equação abaixo:

VT=VI-(VE+VA)

Sendo:

VT = Valor dos direitos que o executado detém sobre o

imóvel;

CN
os VI = Valor de mercado do Imóvel:

VE = Valor da Escritura:

VA = Valor da Averbação:
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- VALOR DA ESCRITURA

Tabelionato de Notas

Segue abaixo o cálculo de custas notariais realizado no site:

Tipo de Escritura Onerosa

Valor Base (R$) 476.000,00

O Escritura (R$) 3.747,78

Imposto (R$) 14.280,00

Registro (R$) 2.295,88
Valor Total (R$) 20.323,66

Fonte: http://www.27cartorio.com.br/tabela.php?opx=0

Assim:

VE = R$ 20.323,66
(Vinte mil, trezentose vinte etrês reais e sessentae seis centavos)

- VALOR DA AVERBAÇÃO

De acordo com a Lei 11.331, de 26 de dezembro de

2002, publicado no DOE - SP em 27 de dezembro de 2002 e Decreto 47.589:

de 14 de maio de 2003, publicado no DOE - SP em 15 de maio de 2003, a

averbação com valor declarado, pode ser extraída da Tabela abaixo:

RE
0
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S6 auos
Desde 1955
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157 34500001 ctci6t S2S0B060] 2633€12] dama 554424] 1 386,06! 4-3060G! 423620

pib 16405DO Dijatejoo 675 DOGOO, 2734450 77/60] STS TS) 143918, 439418] 4575120
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Eos 35000 BIjate;74 375 DL] 2936325) 834555) GIN TA] 1 545043 545.43 4509196
28 [FS SAS0000Mate?
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Asaverbar des de'cane elsmentode mpotec agedularrural ou.penhor cedular rural serãowobrados
Nota [COM desconto de-B9% (etenta por ceritoi dos valores firados Po ilenr 2 da Tabelas! dos'Ofic side

Registrode imoveis [Termo de acordo ds requç do de emolumertos publrado no Diano Oficial do
lEstado de Sao Pauk de 20 ds fevereso de 2003)

Fonte: hrrp://www.arisp.com.br/conteudo.aspx?1dsecao=DB&idsubsecaoz0

Assim:

VA 641,35
(Seiscentos e quarenta e um reais e trinta e cinco centavos)

- VALOR DA REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL

VD=VE+VA

Substituindo e calculando:

VD = 20.323,66 + 641,35

VD = R$ 20.965,01

Ou, em números redondos:

R$ 21.000,00
(Vinte e um mil reais)

od)
A
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- Do valor das reformas:

Conforme apontado pelo Patrono da Requente, o signatário

considerou em seus cálculos avaliatórios o estado de conservação das

benfeitorias no momento da vistoria. A seguir serão apresentados os cálculos

avaliatórios considerando o valor das benfeitorias antes das reformas:

- AVALIAÇÃO DAS BENFEITORIAS APÓS AS REFORMAS

Considerando-se que a construção se enquadra na seguinte

classificação: "Casa Padrão Simples"; segundo a Tabela de Classificação das

Edificações e Tipologia Construtiva, temos:

Valor Unitário Adotado: 1,0564 x R8-N;

Vu = 1,0564 x R$ 1.329,24/m? = R$ 1.404,25/mº:

Área Construída: 166,00 m?:

Idade Estimada: 30 anos.

Adotando-se, para a depreciação das edificações, o

obsoletismo e o estado de conservação, conforme recomenda o Estudo -

Edificações Valores de Venda - 2007, temos:

vB=AxVux(R+Kx(1-R))

onde:

VB = Valor da benfeitoria;

R. Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar Salas 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000
Tels.: (11) 3115-0750 / 3641-1567 / 97130-9216 e-mail: walmirmodottiQQuol.com.br
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A = área construída = 166,00 m?: ;

Vu = valor unitário = R$ 1.404,25/m*;

R = valor residual = 0,20;

X = Idade estimada = 30 anos;

Ie = Vida Referencial = 70 anos;

Estado de conservação = Necessitando de reparos

K = 0,560.

Substituindo e calculando, vem:

VB = 166,00 m? x R$ 1.404,25/m* x (0,20 + 0,560 x (1 - 0,20))

VB = R$ 151.052,88

(Cento e cinquenta e um mil, cinquenta e dois reais e oitenta e oito

R. Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar Salas 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000
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VALOR TOTAL DO IMÓVEL APÓS AS REFORMAS

Será dado através da soma das parcelas anteriormente

calculadas, através da seguinte expressão:

(O) VL=VT+VB

VI = R$ 324.700,92 + R$ 151.052,88

VI = R$ 475.753,80

Ou, em números redondos:

VI = R$ 476.000,00

(Quatrocentos e setenta e seis mil reais)
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- Do Direito Possessório:

Na contestação de fis. 1051/1056, o Patrono da

Requerente afirma que o signatário não respondeu de forma satisfatória se

"O valor de avaliação dos direitos possessórios sobre o imóvel, correspondem

ao mesmo valor da propriedade do imóvel?" .

Conforme respondido no Esclarecimento de fls.

1.033/1.047, em uma ação de execução (Art. 771 e seguintes do CPC/15), ou

em cumprimento de sentença (Art. 513 e seguintes do CPC/15), é possível

haver a penhora sobre a posse de um imóvel do devedor executado, uma vez

que a posse integra o patrimônio do mesmo.

Portanto, o valor do imóvel reformado, considerando a

necessidade de regularização, é de R$ 454.788,79 (Quatrocentos e

cinquenta e quatro mil, setecentos e oitenta e oito reais e setenta e nove

centavos) ou, em números redondos, R$ 455.000,00 (Quatrocentos e

cinquenta e cinco mil reais) - Data Base: janeiro/2018.
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- QUESITOS COMPLEMENTARES:

1) Sendoo bem objetivo da perícia de avaliação direito possessórios sobre o

imóvel, o valor de sua avaliação deverá corresponder ao mesmo valor da

avaliação de imóvel regularizado junto ao cartório de registro de imóveis

local? Explique.

RESPOSTA: O valor da regularização do imóvel é de R$ 21.000,00 (Vinte e

um mil reais).

2) Tomando por base o laudo de avaliação realizado por esse experto em data

de 11/12/2006, fls. 200/251, em cotejo com as fotos de fls. 470/478, do

laudo de fls. 837/896, foram consideradas as reformas realizadas no imóvel?

De que forma? Explique.

RESPOSTA: Sim, o signatário considerou nos cálculos avaliatórios presentes

no Laudo de fls. 837/896 o valor das reformas realizadas no imóvel.

3) Se, foram consideradas na avaliação do imóvel as intervenções feitas pela

credora, porque não constaram na conclusão do laudo indicada às fis. 8952

Explique.

RESPOSTA: Não, o signatário considerou seus cálculos avaliatórios as

benfeitorias pré-existentes. As intervenções feitas pela credora não foram

consideradas, sendo apresentadas no presente esclarecimento.

R. Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar Salas 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000
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4) Nos termos do item 3.1 da Norma para Avaliação de Imóveis Urbanos -

IBAPE/SP: 2011, o valor de marcado do imóvel apresentado, corresponde ao

valor dos direitos possessórios sobre o imóvel sem a devida regularização de

sua propriedade junto ao CRI de Guarujá? Explique.

RESPOSTA: Sim, o valor possessório do imóvel avaliando sem a devida

regularização corresponde ao apresentado no laudo de fls. 835/896. O valor

necessário para a regularização é de R$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais).

5) Caso seja negativa a resposta ao quesito anterior, qual o motivo de em seus

esclarecimentos o senhor manteve o valor indicado no laudo de avaliação?

Explique.

RESPOSTA: O valor possessório do imóvel avaliando sem a devida

regularização corresponde ao apresentado no laudo de fis. 835/896.

6) As fotos apresentadas às fis. 1.041, em seus esclarecimentos, foram

tiradas quando? Porque tais fotos não foram encartadas em seu laudo de

avaliação remoto de fis. 200/251, tampouco em seu laudo de avaliação de fis.

835/896, nas quais o senhor apontou que o imóvel necessita de "reparos

simples"? Explique.

RESPOSTA: As fotos apresentadas nas fls. 1.041, foram tiradas em janeiro

de 2018, no momento da vistoria, porém suprimidas do Laudo de fls. 835/8986.

No laudo de fis. 835/896 o signatário apresentou somente fotos amplas que

mostrassem a maior parte das áreas internas do imóvel avaliando, guardando

em seus arquivos as fotos detalhadas.
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7) Se, em seus esclarecimentos o senhor apontou que os "imóveis sem

regularização do registro imobiliário possuem valor inferior aos dos imóveis

regularizados", por que o senhor manteve o valor da avaliação em sua

conclusão dos esclarecimentos? Explique.

RESPOSTA: Para determinar o valor de venda do imóvel avaliando o

signatário pesquisou imóveis que estivessem disponíveis na mesma região onde

se encontra o imóvel avaliando, e que não possuíssem regularização junto ao

CRI do Guarujá.

- DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 1059/1062

Na contestação de fis. 1059/1062, o Patrono da

Requerente requer que:

(i) Aplique no valor da avaliação, o fator de

desvalorização do imóvel, em decorrência de este não estar

devidamente regularizado no Registro de imóveis, considerando-se que

o bema ser leiloado trata dos direitos de promitente comprador, e;

(ii) Refaça as pesquisas de ofertas de imóveis e

negócios efetivamente realizados na região, considerando-se apenas as

ofertas e negócios relacionados a terrenos não edificados, ou que dos

imóveis ofertados seja extraído o valor das benfeitorias e edificações

das ofertas, a fim de que se apure corretamente o valor do metro

quadrado da região.
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COMENTÁRIOS DO PERITO:

Foi realizado estudo do valor de desvalorização do

imóvel, em decorrência de este não estar devidamente regularizado no

Registro de imóveis, sendo demonstrado no trabalho que o montante a ser

considerado é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

Conforme escopo do Laudo de fis. 835/896, foi utilizado

Método amparado pela norma para obtenção do valor do unitário de área para

a região onde se encontra o imóvel avaliando, tendo ainda a observância em

coletar os elementos que estivessem na mesma condição documental do

avaliando e que não possuem registro no CRI do Guarujá.

"Diante do apresentado, o signatário mantém a pesquisa

apresentada às fis. 880/886, assim como demais conclusões expressas em

seu laudo.

ES 6 auos
OAy

R. Domingos Rodrigues, 341, 3º Andar Salas 38/39 - Lapa - São Paulo, SP - CEP 05075-000
Tels.: (11) 3115-0750 / 3641-1567 / 97130-9216 e-mail: walmirmodotti(Quol.com.br

fls. 1321



Walmir Pereira ModoHi
|

B6 anos
Cometas Ta

Deteives

ENGENHEIRO CIVILE TÉCNICO EM ELETRÔNICA 7CREA 128.880/D

Avaliações e Perícias de Engenharia

III - CONCLUSÃO
O signatário retifica a avaliação do imóvel, localizado na

Rua Mário Silveira, nº 275, Jardim Conceiçãozinha, Vicente de Carvalho,

Cidade de Guarujá, Estado de São Paulo, transcrito sob nº 2.877, no

Segundo CRI de Guarujá, para:

> VALOR DO IMÓVEL ANTES DA REFORMA

R$ 382.000,00
(Trezentos e oitenta e dois mil reais)

VALOR DE 50% DO IMÓVEL

R$ 191.000,00
(Cento e noventa e um mil reais)

Data Base: janeiro / 2.018

VALOR DO IMÓVEL REFORMADO

R$ 455.000,00
(Quatrocentos e cinquenta e cinco mil reais)

VALOR DE 50% DO IMÓVEL

R$ 227.500,00
(Duzentos e vinte e sete mil e quinhentos reais)

Data Base: Janeiro / 2.018
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TRIBUNAL DS PERTUÇA

+ pm COMARCA DE GUARUJÁ
S + <

Pjma
FORO DE GUARUJÁ
1º VARA DE FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES

SU
DL RUA MÁRIO RIBEIRO, 261, Guaruja-SP - CEP 11410-190

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Físico nº: 0000361-30.2003.8.26.0093
Classe � Assunto: Procedimento Comum Cível - Reconhecimento / Dissolução
Requerente: Geraida Patrocínia Delfino de Andrade

Requerido: João Vieira de Andrade

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

I � Forme-se o sexto volume, conforme já determinado às fls. 1048.

H � Desnecessários novos esclarecimentos.
O laudo pericial foi elaborado por perito de confiança do Juízo, que apresentou

trabalho substancial e bem fundamentado, posteriormente complementado para resposta aos
questionamentos das partes, não havendo nos autos elementos que possam ilidir suas conclusões.

Assim, fica HOMOLOGADOo laudo pericial avaliatório, com os esclarecimentos
apresentados pelo perito.

O bem penhorado (direitos sobre o imóvel) fica avaliado em R$ 455.000,00.
Após a alienação do bem, solvidas as despesas de alienação, será o produto da

venda repartido igualmente entre as partes. Todavia, considerando ter havido valorização do
imóvel por conta das reformas executadas pela exequente, deve o valor correspondente, avaliado
pelo perito em R$ 151.000,00, ser abatido do quinhão que cabe ao executado. Também deve ser
abatido do quinhão que cabe ao executado o valor correspondente a 50% do IPTU pago pela
exequente durante o período de exercício do encargo de depositária. Não é cabível qualquer outro
abatimento, vez que os demais gastos são inerentes ao uso do bem e ao dever de manter o bem
conservado.

HI - DEFIRO a alienação do imóvel, nos termos do art. 689-A do CPC e do
Provimento CSM 1625/09.

Ficará a empresa Mega Leilões, cadastrada nos termos do Prov. CSM 1625/2009
encarregada da alienação do bem constrito por via eletrônica.

Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga a vista pelo arrematante, no
equivalente a 5% do valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço.

Prossiga o gestor na forma do Provimento CSM 1625/2009, salientando-se que em
segunda praça não serão aceitos lanços inferiores a 60% do valor atualizado da avaliação.

Int.
Guaruja, 20 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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